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Todos os modelos de atuação da
Secretaria de Saúde – diretos e indiretos
- são legalmente previstos no
ordenamento jurídico.

Entre eles, não existe melhor modelo,
mas modelo mais adequado à realidade
local.

SEGURANÇA JURÍDICA:

Precisam ser bem compreendidos,
aplicados e, especialmente, gerenciados
(articulação, coordenação e supervisão)

Lembrando:
SUS É PÚBLICO – PARTICIPAÇÃO

PRIVADA É COMPLEMENTAR



QUADRO COMPARATIVO DOS MODELOS JURÍDICO-INSTITUCIONAIS.
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